
" .CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.676-A, DE 2000

(Do Senado Federal)

PLS 42111999

Toma obriqatório e use do allabeto Braile nos manuais d.::. especlficações técn cas
de eletrodomésticos a E<letroeletrônicos; lendo parecer da Comissão de Segurid:-tde
Social e Família pela aprovação deste ê doa de nºs. 1.243/f'9, 1.589/96, 2.S7C/OO

(5.505/01), 2.605/00, 2.7:.5/87, 2.854/00, 3.454/00, 3.574/00, 4.278/01 e 5.92001,
apensados, com substitutivo (relator: DEP. EDUARDO BARBOSA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N>! 1.589, DE 1996, E SEUS
APENSADOS

elas Comissões - art. 24,JJ

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: PLs. 1.243/99, 1.589/96, 2.570/00 (5.505/01), 2.60500,
2.75.5/37,2.85-1-/00, 3,45-1-/00. S.57-1-IOO, -I-.278/ü1 e 5.920/01

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Famflia:
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pele, relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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o Congresso Nacional decreta:

Art. l° Os produtos eletrodomésticcs e eletroeletrôniccs comercialíza.íos
no País deverão ser acompanhados de exemplar do manual de especificações técnicas
traduzido em alfabeto Braile, com as adaptações necessárias para ~ compreensão pi:ias
pessoas portadoras de deficiência visual,

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos eletrodomésticos e eletroeletrônícos
de fabricação nacional e aos que, embora fabricados DC, exterior. sejam comerci3li=ldos ::m
território brasileiro. •

§ ~o Os revendedores de eletrodomésticos e eletroeletrõnicos fabricados no
exterior 550 obrigados 3. anexar ao Iívrero de informações técnicas uma separata em Brai.e,
com 3.S especificações e Informações destin3das às pessoas portadoras <k deficíêacia visual.

Art. Z· A não-observância das disposições constantes do art, I" implicará 3

imediata proibição de comercialização dos bens de que trata esta Lei.
Art. 3° À Administração Püblíea, por meio de .>t:US órgãos competentes,

incumbe fisca1iz.v :1 fiel aplicação desta Lei.

Art. 4° .:....:, indústria; e (.~ vendedores .)U revendedores de eletrodomésticos
C'U eletroeletrônicos t=rJi.:.., prac« de de::.:.it::· meses, contado d2 publicação .i~:.t~ Lei, p~ .:<

cumprimento da; exigênciac contidas 110:. art. I". .
Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de. rua publicaçâo.

di;outubro de :2000

LEGISLACAo crr.'\VA :\l-lE'..:..:,r...... PEr.......
COüFLElIAÇ.li.O DE E::.1'tiDOS LE·:nZL.-.TIVC'::: - C.LII

CONSTITUIÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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............................................... ~ __ ••••••• _ ••••••• a ...
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Subseçãom
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em.
um só rumo de discussão e votação, e enviado ã sanção ou promulgação, se a C3S3
revisora (I aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora

SF PLS 00421/1999 de 1.5/06/1999

.4.oJtor

ErTY:1nt3

Ob~~rvaçào

lrod'?"~&'

1:'·~pa·:nCl InICl~

L~oliZ:)çS~ "'t!J·~1

Última Ação

SE:JADOP - tljalrm Fi!ldo

Toma obrigatório o uso do alfabetc. Braile nc-smanuais.:l~ ~dfiaçê~ té-.-niC2$ do: ele:trcdc' néstíees
e eletroeletr5nicos.

9XAÇÃOcN~.~~,OSF1GATOP1E~A~E.'snu=AÇÃ~.A~~~~.~O.CC~O,~~AL.
ESPEOFICAÇÕ;O,-reonco, ELETRoDOMÉSTIco, r.:-emc,:\ DEEL~.õmo., E~ÕNICA, It':llIEÃú.
TPXlUi,.ÃO, INFORMAÇÕes, MAf~UAL.. ES~QFICAÇÃO. COHEF.a;..u::A:;ÃCI, f!1'ASIL. FIXAÇÃJ,
Pr'.A::O. PUfUCAÇÃO. la, CUMPP.1~IENT'C" Eo:IGENCIA. mi"':>RMAçÔES, r-tANUAL. ESPEaFIC:.ÇÃO.
INDÚSTRIA. VENpe-ooR. P.=vetIOEDO~, aETF.ODOM~CO. IMPUTAÇÃO, PENA. PROIEIÇÃC.
CO,.,ERCJAU::AÇAO, E'E'~S DE COfe'1JMO. It~09S:F.VArICl~., C.!$QQsrnvOS. LEI. COMPETi:N..... iA,
m·~~çõ,·:), OJ::GÃOS. (r-O), (MIC).
SF CAE CvMISSÃ';' toE ASSUNTOS ecor~ÕHIcos

SSEXP• ::tP-SECRETAPlA DE EXPEDIENTe

SF PtS 0042lJ1939
Data: 04/10/2000
l.o2l: SG~1 - SECP.ETAAlA GSRA1. DA MESA
Si~~:.AGUAROAr~OO INTCRF'05IÇÃO DE F.EOJ~
Texto: ~=" para interposição de ~rso: de OS.10 .. 11.10.::!OOO.

;:c Emília Feman<les

SF PlS 00421/1999

17/10f.2OOD SSEXP - SUCSECRETAF.1A DEi:x.DEDIENTE
F~·~o ~e órgio às 10:00 hs.

15/10r-OOO SSCLSF - SlJESEC. COOlWENAÇÃO LfGlSLAi'IVA DO
SENADO
Prol:edicla a r~o dos Autógrafos (fls. 1~). À ~EXP.

16/10/:000 SSEXP - SlP...sECRETAAIA DE! E>:PEDIEtm
ASSClSF ~ra reviSãodO!:autógrafos.

16/10r-000 SSEY.P - SU!SECF'ErAAIA DE SXPEOIENTE
Recebid~ r.~e órgio às 14:':5 h5.

ló/lOr-OOO SSQSF - Su&cc. COOROENAÇÃO L.:G'SLAl1VA DO
SENADO
Frocedid;1 a revisão do Texto Final (fls. 1B). Àss=xr.
13/10t=OOO SSecP - SUBSECRETAP.IA DEEXPEDIarrE
ÀSSCLSF.

13/10/2000 SSEXP • SUSSECRETARlA DEEXPEDIENTE
recebido ne!lteo~ ã!; 13:~S hs.

13/10/2000 ATA-FUN • S1.JB5ECRETARIA DEATA. - PLBW:IO
A Presidência comuniCa ao Plenário que se esgotou ql.l2rt3-feira ú!tir:la o
pra::o previsto no im. 91. ~ 30. do RegimentO IftMmO. sem que tenha
sido interpc-sto reeulSG no sentido daa~, pelo Plenário. da
m~. 3Pl'OYaCSa terminativamente~ Ccmissão ele Educação. Ã
:·u~ ele Expe<lie."1te. À Câmara dOS Oeputa~os.
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~!/!Lor-OOÜ SZCLSF - 311ESEC C'X'~(·EflAç.aü L::GIS!.p.TIV.~. DO
SENADO
Enaminhad.:- ae PIeõ1ári;> para .:·:>municaçã.:. .:lo fi,r.nino:; do::· Pr!':ü .:te
apresen~çf-o de recurso.

O';/lOr-OOO 56r., - 5E.:P.ETAPlA .:iEP.Al (.A 1"5-"
S;tu"<;3:': .o..~UAP.C·MlCC· itmI:KoSi.;$..:. c': P.é.:UI':SO
Pr;;,::c. P2:r'a int",rp.:,si;§.: j,;: ~ulSCl: .:1<: 0$.10 <: 11.10.:000.

0:J1(1/::0OO Aitl-F'LEfl - 5UE·3ee;,."ETAFl.~ C>é Ai~ • FtEN~.fiCo
L-zitura ~~ i='~·r·:=~r ri':' ';.:2312''OO-':ê, Rel:ltClf'il~,•.j.:.r::s Emili3 Fe~ndes~

:'!'JC,r1v~ na ft;.ml:! do!! Em'2nda nC,o .!-CE: (Su~"':ti::~tiv,.) . É·1id~ o afio,:, n'~
2·V:I)C,oJ, d~ I'r~identE: dó C=, comun~n.:l(. ~pro·J~.;2,:1 di!: matérta, ";a
f~tõTI: ci.~ $·ub.rtitutiv.:" o!;ôTI reuni~ re:ll~;:ia em l~ d.; ~::.~mtro .:l." ::000.
P.~rnsr.:l ec pr..:C' .:se cínco dias úteis ~-ara int",.,:·:oSio;ãI:· de rec:ur-""" po)r
um décimü d~ .::omp.:siç§.:, ó: C:::.=, pa." que " pr·~",t~, i*j.ll õ1pre·:i::ldo
j:;e1vPlenár'.o. iJ.. SGt·l.

~ Plenário. À 5131'1.
Publi.:açãe.em 04/10/:000 00CSí=págin::!s: 197'36 - 19S00
Publi:2l~':'em 04/10/:000 no CSF páginas: 19$01 • 19S0::

121o-;r-COO SSCLSF - suesec, COOl::DENAÇÃ':l LEu'i$;LAilVADO
SENADO
Situaçã-:l: AGU.~.oAf~OO !.fITlIAA
P.1t"-xei, fls. 16, o:nforrr..e legislaçS,)~ Enc:at;'linna::!e. "v Plenário P'lra
leitura ce p:3recer da CE.

P/0912000 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
,. $Sa.:F, para as devidas PtOVidéndas.

12/09r.OOO Cf - COMISSÃO tlE EDUCAÇÃO
Situação: APROVADO PARECER NACOMISSÃo
Nã" foram ofereddas emendas na diScW:siio em tumo supfementilr e
segundo:I o diSposto no caput do artigo 2S4 do Regimento Intemo do
Se.nalIo~I, o substitutivo ao projeto ti dlldo como definit:ivamente
aCIOtiIdo.

oe/osr-ooo CE - COMlSSÃO DE EDUCAÇÃO
Situil;ão: ;'F'ROVAC":' F"F'.EC$. NA COMISSÃO
A Comi!:são, reunida no dia de hoje, aprova~r Quin:e (15) votes
favoráveis, o presente ~jetode autoria dÕ 5enacIor OjallM Falcio, na
for:na do sub!;titutivo~o peli!l relaUlra. SoeMdora emilia Feman.:tl!S.
"ssina o:l j;'are<:er', sem vo~, o Senador Romeu Tu~. O projeto seri
submetido a tum~ suplementar, de acordo cem o que preceitua o .2f:U~

do artigo 23:: ele. P.egimentDInterno do Sena:lo Federal.

2S/0ór-0·JO .:e- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
Situação: ~ROfl."'CI PAFlA A F'Al1TA NA COMISSÃO
Devel,!;j,;, peta relatora, 5enll~oraEml1ia Fernandes, com relatório
COI'!duindo peta aprovação do projeto na fonna do !:Ubstitutivo oferecido,
estand-:· em condições eleser incluído em pauta.

wo:mooo CE• COMISSÃO D5 EDUCAÇÃO
Situa~;): MATÉP.!A COM A RElATOF.IA
Distrib<Jid:l ã senadora Emília Fernandes p;3ra relatar.

13/0:12000 CE - COr-llSSÃo DE EDUCAÇÃO
Devolvido pelo gabinete do Senador Ger<"AIl Camata. Aguardando
reclistribui~.

01/0711999 e:e: -COMT.5SÃO DE EDUCAÇÃO
5ituaçio: MATEP.lACOM A RElATORIA
Oilltribuido ao Senxtor Gerson Camata para reIa~.

23/06/1999 CE - coMISSÃo DE eDUCACÃO
SituaçSo: EM TRAMITAÇÃO NAS COMJSSÕES
Não foram derecidas emendas no pra:o regilTlental. Aguard:!ndo
distribuição.
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16'0.:./1;-;; CE - cor'll~S~c, os EDuc:.ÇÃO
Situ"";ã.~: A,:;JJARC·Af,jD0 ~e:E:;MErrro CE EMENvA;;
P<!>:etio3,jn~ C;;mi"'~ em 1':: d€ i'JnIv.· doi! l-*:'l••"3uar~n~
re.::~bim.<:ntc de e:nenct3s.

l~/o.:~l:399 SSCOf.l - :::'-!.E::EO:ETA?.l~ DE comssõzs
:ItlJ3;~':': EH Tl='.e.r·Ili"AC:'ü w.sC.:,Mi.E:S6S
• A CE PIlP.A EY...:.ro1E DAr.1A~

15/05/1999 ~A~LEN - SL'~E':F.:rAP1A DE ATA· PLENÁRIO
Zitua.;So: MATCRIA ·:OM A ~_ELATORIA

Leitura ;,-Co:miss&. ce EdUQl~.d~tenni~tivél, Oll(j.;, ç..:-der:3
r~.:~-';!r. em",n,j:3~ ~~o ~~:., de cinco dias út-ei:::, :Ir.:'!: I:IÚblica.:l.:l '"
ó,!:tnbuído:. .:m avul,;·=,!,:. ~_c.. FL;:~ com ~n.J Dsscor.l.
lS/iY../!·~·~ PLEG· ::'ROTC'C':'LCI L..::"'-.EL:..TIVú
~.itu::ç3ü; ~GU~(:O':'fl['O LmUPA
Este ~:-3s.:' c"nt~m :t:: l tr~l f"lh~ numer:3.a<" ,;,ruNi.::3.... , À
S3Cvl~. - - • • • '"'.~.

Oficio nO ly~1 (SF) BI'3SíIi~ em 11 de outubro de 2000.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto: de
Lei do Senado nO 411, de 19~9. constante dos autógrafos em anexo, que "!'JrI12

obrigatório o U30 do alfabeto Braile nos manuais de especificações técnicas de
eletrodomésticos e eletroeletrônicos",

Atenciosamente,

Co· ~-""~/----
Senador Nabor Júnior

Primeiro-Secretário, em exercício

~Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Agwsi .
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
faalpls99421
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PROJETO DE LEI N! 1.589, DE 1996
(Do Se. Jorge Anders)

Dispõe sobre a colocação de placas escritas em braile

nos abrigos de passageiros de transportes coletivos

urbanos, com indicaçãv do percurso a ser realizado.

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E F~1!LIA; DE

çAo E T~1SPORTES; E DE CONSTITUICAo E JU8TIÇd E

REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, r r)

VIA­

DE

An. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 30 Revogam-se as disposiçõesemcontrário.

oCongresso Nacionaldecreta:

Art. 10 O mobiliãrio urbano destinado'a abrigar usuários de meios de

transporte coletivo em pomos de embarque, desembarquee tra.nsbordo de passageiros, disporá

de placas indicativas escritasem brailecom especificação dos trajetos a serem realizados pelos
veículos.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal determina, em seu ano :':'7, § :'0, que a lei

deverá dispor sobre normas que venham a garantir o adequado acesso aos logradouros e

edifícios públicos, por parte das pessoas portadoras de deficiência.

Trata-se, o referido dispositivo constitucíonal, de um notável avanço

em relação ao tratamento dado 30 problema. dos deficientes no Brasil os quais, regra geral.

necessitam de ajuda permanente de terceiros para se locomover, já que as "ias e edifícios
públicos, assim corno os demais equipamentos de uso coletivo, não são construídos de maneira

a facilitar o acesso e a circulação das pessoasportadoras de deficiência.

Mas se em nosso país ji se tornam cada vez mais evidentes os

progressos, em termos da conscientização da sociedade e do próprio poder pUblico, no sentido

de melhorar 3S condições de locomoção e 3C~SO dos deficientes físicos aos meios de uso

coletivo públicose privados,o mesmonão acontece em relação aos deficientesvisuais.
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E verdade que, em algumas das grandes. cidades brasileiras.

determinados sinais luminosos para pedestres já se encontram aparelhados com equipamento de

sonorização destinado :1 orientar os deficientes visuais sobre o momento adequado para

atravessar as ruas. Mas, fora essas f3l"3S execeções, percebe-se que praticamente não são

oferecidas no país quaisquer outras condições para que portadores de deficiência visual poiS3J11

locomover-se de forma autônoma,

O presente .projeto de lei destina-se a solucionar esse problema, pelo

menos no que respeita ao acesso aos.meios de transporte coletivos urb3D0S:- por parte dos

deficientes visuais Arualmente, para conhecer o trajeto do õnibus que pretende tomar. o

deficiente visual necessita consultar as pessoas em sua volta. Muitas vezes ocorre. no entanto,

não haver nenhuma pessoa na parada. ou, em existindo alguma pessoa no local, esta não estar

informada o bastante para poder orientar o deficiente. . .

Nós, que dispomos do dom da' \;Sao. -não podemos imaginar o

transtorno que os deslOC3D1e1UOS, sobretudo nos grandes cenrros urbanos, significam para os

deficientes visuais. Daí a necessidade de se criar condições de minimizar seu sofrimento. É

nesse sentido que tomamos 3 iniciativa de submeter :i apreciação dos nobres membros ·-'esta

C3S3 :1 presente Proposição que, temos certeza, irá contar com S~ seu apoio irrestrito.

Sala das Sessões, em l. ;t- de s: :J' de I99;?T.
r .......r.

Deputado JíJr~AnJ:érs

_.
CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BIlASJL

1988
-.. __ ._--- _- - -- _.~ - _._ .

TtruLovm

.••..........•.. -•...•..••.........._---- - ......•.._ - ~ -........•.••. .. .

CAPtroLo vn
DA FAMíLlA, DA CRIANÇA, DO AooLESCENIE E DO IDoso

......._------- ..........•.••...•............... - _-- .•.......•...••••.•.•.•.......•

http:�.��...�..................�........�.......�.�.����.�.�.�
http:�.�.........�.��
http:���..........�...�...�..��.........-..-............�
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Art. 227.É deverdafitD111ja, da sociedadeedoEstado~à criança eao
adolescente, com absoluta prioridade. o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer,à profissionaIizaçio, à cuItma,à dignidade,ao respeito, à
liberdade e à convivência f~mj1iar e comunítáría, alémde coloc:á-los a salvode
toda forma de Degligê~ discriminação, e:<ploraçãO, violência, crueldadee
opressão.

§ 111 O Estadopromoverá programas de assistência integral à saúde da
criança e do adolescente. admitidaa participação de enridadec: não-govema­
mentais e obedeeeBdo-aes-se~es-preceilos; .

. ' - ~

.1 - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na
assistência matemo-jnfantil',

n - criação de programas de prevenção e atendimento especiaIiDdo
para os portadores de deficiência 1isica, sensorial ou mental, bem como de
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treina­
mento para o trabalho e a comivência, e a facilitação do acesso aos bens e
serviços coletivos, coma eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2~ A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos
edifícios de uso públicoe defabricação de veículos de transporte coletivo, a
fim de garantir acessoadequado àspessoas portadoras dedeficiência.

§ 3~ O direito a proteção especialabIangerá os seguintesaspectos:
------- ..........•...••.....•.•••..•.•.••.•.•...•...•..••....••............•.... __ ......._-..- -.._--- ..........•..._-_ _--- ---- _ .

PROJETO DE LEI N! 2.755, DE 1997
(Da Sr! Maria Elvira)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização em braile lOS
locais de uso público, para atendimento aos portadores de
deficiência visual.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Na 1.589, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art. }o..É obrigatória a sinalização em Braile nos
edifícios de uso público, elevadores, pontos de ônibus e demais logradouro'>
públicos, para facilitação de acesso aos portadores de deficiência visual.

Art. 1°. O Poder Executivo regulamentará a presente Ie:
no prazo de 60 (sessenta) dias.

http:�...��.....�.���..�.�.��.�.�...�...�..��....��............�


Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de suapublicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

.. . .A preposição que ora apresentamos tem por objetivo
atender 30S· recl'3fIi6S:' de ~ignificativa .par-t"ela·dospoitaOOres.4e deficiência
física deste País que, privados do essencial sentidoda visão, encontrem toda a

sorte-de dificuldades quando dos deslocamentos para o desempenho de suas
atividades.

Como cidadãos, essas pessoas buscam o direito de
participação na vida comunitária, por meioda freqüência à escola, do trabalho
e do lazer, além das indispensáveis locomoções para centros de tratamento de
saúde.

Entretanto, deparam-se diutumamente com enormes
obstáculos, vez que não contam sequer com o apoio de placas de sinaíízação
na linguagem que lhes é familiar, submetendo-se, por vezes, a humilhantes
situações, por dependerem da caridade alheia p3I'3 3 obtenção de uma simples
informação, como o destino de determinado veículo de transporte coletivo.

Assim, a exemplo do que já vem sendo feito em prol dos
portadores de deficiência auditiva, com a manutenção de sinalizadores
sonoros em pontos de ônibus ou similares, acreditamos ser perfeitamente
factível a sinalização, por meiode placas inscritas em Braile, para a orientação
dos portadores de deficiência visual, o que certamente resultará em
instimáveis benefícios para que essas pessoas possam contar com melhores
condições para o exercício de sua cidadania

9



10

Essas as razões que embasam a inidati:ya do presente
projeto de lei, parao qual contamos com o apoio dos ilustres Pares.

Saladas Sessões, em {C,de ,/-Ít., de 199t­

/~~/~;~ -----_.--
/ ~~-::' ....: .s-:

.//oeputadâMMuAaVIRA
.>

./'

PROJETO DE LEI N~ 1.243, DE 1999
(Do Sr. Luiz Blttencourt)

Dispõ~ sobr.e sinalização para deficientes visuais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Me 1.589, DE 1996)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 Fica' obrigatória a sinalização específica

para locomoção e informação dos deficientes visuais nas
esta;ôes e terminais de transportes coletivos urbanos,

rodoviários e ferroviários.

Art. 22 As estações e terminais de transportes

coletivos urbanos terão o prazo de 1 (um) ano, após a
entrada em vigor desta lei, para se adaptarem às suas

exigências.

Art. 32 Esta lei será requlamentada pelo Poder
Executivo no prazo de noventa dias a contar da data de sua

publicação.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua
puJ)licaçao.

JUSTIFlCAÇAO
Muito j li se tem avançado em DOSSO país no sent1do

. de integrar os deficientes físicos à vida comunitária,



em outros ~aises, estamos

adotá-las, para proporcionar
nossos deficien~~s visuais.

f!si.:::s

Vern·:-~ qu." a l~i '~l."': :.t.ri.;c:. a. ada.~-ta·;:ã·:, :iê

E:dificios E: 1.:-gr""douro.5 públic':ls, J:,e..m corno ,..~ 'tra"lspcr":es
cúl~tivoZr às necêssidad.:s jcs defici~ntes f Di um ~a~20

important~ n~sse sen'tidú.

Todavia, ainda nos =e~ta seguir .:,utr·:,S' o::::-:e1IIplo$
f~stv$ em prã'tica em ~aíses mais d~s~"volvido~, que
p!'oporcionam cada '.'p.~ mais conforte- p<lra ;;. locomoção dos
deficientes. Podamos ci'tar c· case do Japão, onde E:m suas
estações e terminais de transportes coletivos =ziste a

sinali:a;ão ~spccifica para deficientes visuais.

Essa sinali::ação para orientar a locomoção dos
d~ficientes visuais consiste em uma solução simples, qu~ é a
d~ criar um caminho ou faixa no piso que tenha um

revestimento cerâmico corrugado ou antiderrap~te, di~erente

do piso mesmo, capa:: de ser !''!conhecido pelo deficiente

visual pelo toque da bengala cu até pela pr6pria pisada. A
~~ ,_'nfo--_~ça-~_, ~~·r sua ve:, deverá ser afixada

sinali::~ção '.J.-:: ~U&Q 1:"'-

em Braille.

Como estas já s&c soluções te~tadas e consagradas
convencidos que devemos tambP..m

maior confort6 ê autonomia aos

11

?or ser uma

espo:ramos contar com

proposição de grande relevãncia
a sua aprovação pelos 1lustres

deputados.
Sala das Sessões, em ::"2. d~ de 1999

/
t • • ,/

'..: ' .s, ...................
LUI~ BITTENCOURT

Deputado Federal

--
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PROJETO DE LEI
N! 2.570, DE 2000

(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Assegura o direito a informações escritas em relevo pelo sistema Braille. para as pessoas
portadoras de deficiência visual.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.589. DE 1998)

O Congresso Nacional decreta:

Arte 10 • Às pessoas portadoras de deficiência visual fica assegurado o
direito a terem colocados 4 sua disposi~ os seguintes manuais de instruções e
informações escritos emrelevo pelosistemaBraille:

l-Manuais de funcionamento de máquinas e equipamentos
, ;'!trOdomésticos;

n - Tabelas de preços de produtos e serviços em estabelecimentos
comeiciais que utilizemo sistemade aut~atendim,ento. bem como bancários e de serviços,
públicos ou privados; .

m - Bulas de medicameDtOs e produIos tóxicos, independente do grau de
toxidade;

IV - Identificação do nome genérico, DOme comercial e do grau de toxidade
ememba1ageDs demedic:ameows e de produtos tóxicos., independente do grau de toxidade;

V - 1demi.tiC3Ção das tecl~ de funções nos elevadores prediais que não
disponham de ascensorista;

VI - Idemificação do local DaS entradas de prédiosde acesso público.

Arte ~ - Quando solicitado pelo comprador, a empresa responsável pela
venda do produto toerá o pl'3ZO de 15 dias para providenciar o fornecimento de etiquetas
adesivas que idemifiquem as teclas e funções OOS equipamentos cujo funciouamemo
dependa deacion<Jmeato digital.

Parágraro único - O prazo para o consumidorefetivar a solicitação do que
tr:It3 este artigoé de até 30 dias após a data de comprado produto.

ArL 3° - O não-cumprimemo do dispostonesta lei acarretará na aplicaçãode
pena de multano valor de duzentas UFIR.'s.

AJ1. 40 - As empresas terão o prazo de 180 dias para adaptarem-se ao
disposto nestalei.-

Art. 50 - Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60
- Revogam-se as disposiçõesemcontrário.
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JlTSTIFICATlVA
Em 1~, comemcrou-se 190 311M do ru.s,:imento do ~~ Louis Braille.]

cego e críador de um sistema de escrita especialmente desenvolvioo para pessoas cegas. a:
anagliptogr:úi3. que consiste de um conjunto de caracteres codificados e impressos em
relevo. permitindo a Jei1:ur3 3U':n'és do toque dos dedos das mãos, pelo 13l0. Este sistema
consrituiu-se num enormeavanço no sentído de inl~ plI:SS03Scegas ao convivio com 3

.::ufrora escrita, dando-Ihes 3 autonomia para ler e escrever :ttr:1Vés deste novo código, que
ccnsegrcu-se intem.:1cionalmente e é conhecido comoescritaBtaille.

S segundo dados do Censo Demogr:Dico do mGE de 1991, possui mais de
· 120 mil pessoas cegas. É justo, portanto, que a legislação atenda às ~cI3des
· específicas dest3 psrceb da população. Este projeto de lei. trata não só de 3lsums

dificuldade;: cetídianas das pessoas ceg3s. ri:i3s t:l.mbém de outras que envolvem a própria
segUJ'3DÇ3 física destas, como pai" exemplo a impressão de bulas de medicamentos e de
produtos tóxicos em Braille. e a ideDtific:ação do nomegenérico. comercial e do grau de
toxid3de IW emb3bgeu de medicamcrJlOS e ptOdutos tóxicos.

Medida que de\-e ser \w como uma qualificação do 3temfime:Jto ao .
consumidor é a obrigaroriedade da impressão em Braille de mamwis de fiuK:ioD3JDelJto de :
máquinas e equip3DleDtOS eletrodoméstkos. Da mesma forma, a obrigação dos

· estabe!ec:imemos comercisis fomecemn, a pedido do CODS\uuidor. etiquetas adesivas que
~ jdaltifiquem a:: teclns c fimç&s ms cquipamemos cujo fiIIlcionamemo depeada de
.. acion3memo digital. -

A aplO\'3ção deste projeto de lei cert3mente será um passo importante no
sentido de popularizar a escrita em BraiUe no paise colabor3r para o resgate da cidadania

~~~~~:J0
P~mTADoE~:~ . / 'f/(J3/tre

Vaee-Uderda JIncada
PD 1" :.....

PROJETO DE LEI
N! 5.505, DE 2001
(Do Sr. Lincoln Portela)

Toma obrigatório o uso do alfabeto Braile nos cardápios.

(APENSE·SE AO PROJETO DE LEI N° 2.570, 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Os cardápios dos restaurantes, bares, hotéis, lanchcnetes e similares

em todo o País deverão ser traduzidos em alfabeto Braile, com informações claras à

compreensão pelas pessoasportadoras de deficiência visual.
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Art. ~o A Administr3ç3o Pública, por meio de seus .órgãos competentes,

incumbe fiscalizar a fiel aplicaçãodesta Lei.

An. JC' Os estabelecimentos terão o prazo de I:! (doze) meses. contados da

publicação desta lei, parao cumprimemo do disposto no Art. 1".

An. 4°Revogam-se as disposiçõesem contr:irio.

JUSTIFICAÇÃO

É crescente a preocupaçãocom as pessoas portadoras de deficiências, não só

no Brasil. como em todo o mundo, tendoem vista á adoção cada vez maior de mecanismos

para facilitar a vida desses cidadãos.

Considerando que os deficientes visuais merecem cada dia mais a atenção

deste Legislativo, e, considerando que a adoção da tradução de todos os cardápios nos

restaurantes, hotéis. bares, lanchonetes e similares, no futuro trará grande conforto a uma

grande parte da sociedade, que, infelizmente é privadado sentido da visão, esperamos que o

projeto de lei 01'3 apresentadorecebatr3iamento prioritáriodesta C353, que permita sua célere

tramitação e aprovação.
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PROJETO DE LEI
N~ 2.605, DE 2000
(Do Sr. Valdeci Oliveira)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de manuais em Braile nos aps~elhos
eletrodomésticos comercializadosno país.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.589, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta;

Art. 10 Os fornecedores de aparelhos
eletrodomésticOs comercializados no país são obrigados a fornecer
manual em Braile do produto vendido quando solicitado por
consumidor que dele necessite.

Parágrafo único. O fornecedor tem prazo de 10
(dez) dias, a contar da data da emissão da nota fiscal, para entregar o
manual referido no caput ao solicitante.

Art. 20 O não cumprimento do disposto nesta 181
sujeita o infrator as penaUdades PrevistaS no Código de Defesa do
Consumidor.

Art. 30 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a
contar da data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Nossa Carta Magna determina que todos somo
iguais perante a lei e que devemos usufruir dos mesmos direito de
cidadania. O consumidor e deficiente visual é desrespeitado como
cidadão ao não lhe darem as mesmas oportunidades que tem todas
as pessoas com visão normal.

Por força· da própria deficiência, estes cidadãos já
têm uma grande dependência de outros para poderem exercer muitas
das atividades correntes de nosso dia-a-dia. Como qualquer uma de
nós, estas pessoas querem poder levar sua vida do modo mais
independente possível. Jnfelizmente, a medicina ainda não avançou o
suficiente para devolver-lhes a visão.· No entanto, a invenção do .
método Braile trouxe a possibirldade de comunicação deste grupo de
deficientes. mas sua utilização é resb ita a edições de alguns livros e
publicações específicas.

NIo é difJcil e, como dispomos na lei, não será
dispendioso fornecer manuais em Braile para aqueles que
necessitarem.

Pelos motiVos exposto, solicitamos o apoio dos
nabres Deputados para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões. em j fde ,JY"O-\.CC de 2000.
-' 'L,.

/1. ~ ./.",. /) • I:J~
/::.~ ~~~. c-s-« ~r;..~~

Deputado Valdeci OflVeira
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PROJETO DE LEI
N! 2.854, DE 2000
(Do Sr. Darcísio Perondi)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de manuais em Braile nos aparelhos
eletrodomésticos comercializados no país.

(APENSE-5E AO PROJETO DELEIN°1.589, DE 1996.)

o CONGRESSO NACIONAL deaca:

Art. 1° Os fomecedares de aparelhos
eletrodomésticos comercializados no país são obrigados a fornecer
manual em Sl'8Jle do produto vendido em percentual conespondente
a 2% do totaJ fabricado. importado ou comercializado.

Art 20 O não cumprimento do disposto nesta lei
sujeita o iJlf.atoI as penalidades previstas no Código de Defesa do
Conswnidor.

Art. 30 Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A deficiênciavisual é um problema que atinge uma
parte significativa de nossa população e não é motivo para que se
resbinjam seus direitos como cidadãos brasileiros.

De acordo com nossa Constituição todos temos
ãueitos e deveres iguais, sem discriminação de qualquer espécie.

Dessa tonna, e como existe um método próprio
para leitUra por deficientes visu. o Braile, não vemos razão para
que não se produzam, mesmo que numa quantidade limitada,"
manuais de instruções para os eletrodomésticos mais utilizados em
nosso dia-a-dia.

Pelos motivos ecposto, solicitamos o apoio dos
nobres pares para aprovaçãodes1a proposta.

Sala das sessões, em \:> de .JbrJ de 2000.
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PROJETO DE LEI
N!! 3.454, DE 2000

(Do Sr. Dr, Evilásio)

Dispõe sobre 3 0brigatoriêdad6 de. constar nos painéís dos. etevadores informa :,jes
escritas no método "Braille".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.589. DE 1996.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E obrigatória a ínscríção em método Brai ri; de

todas as informações contidas nos painéis internos e externos de eíeva -lores

elétricos instalados em edifícios comerciais e de serviços públicos Cru pnvados

em todo o território nacional.

publicação.

Art. 20 Esta lei entra em vígor 60 dias após sua

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileíra já reconheceu, tanto que fez coistar

de sua Carta Magna. qUê pessoas portadoras de deficiências físicas devem :er o

seu acesso aos bens e serviços coletivos facilitado por meio da sliminaçã J ,je

preconceitos e dos obstáculos arquitetônicos que limitem sua liberdaqf- de

movimento.
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A adequação de ~difjcaç3~s ~ de. mobiliário urbano ao uso

do? pessoas portadoras de deficiências físicas é uma providência imprescindível

para tomá-los cidadâos mais completos.

A inscrição em método Braill.:: das informações contidas nos

painéis internos é extsrnos dos elevadores em muito facilitaria a locomoçâo de

deficientes visuais. Nosso objetivo com a proposição que ora apresentamos é
fad!itar .:' acesso das pessoas com esse tipo de limitação ó todos 05 locais

públicos ou privados.

Como legisladores temos a obrigação de tecer um

arcabouço legal capaz de proporcionar os meio técnicos adequados para

compensar ou neutralizar desvantsçens resultantes de deficiências e

incapacidades que acometem alguns brasüeiros. A l.:gisl.sçác pede 'contribuir

para :3 melhoria de quaüdade de vida e autonomia dessas pessoas de diversas

formas. algumas bastante simples.

A adoção de uma providência como a que propomos é
fundamental para eliminaçâodss diversas barreiras arquitetônicas que surgem no

cotidiano dos deficientes brasileiros.

Para tanto, conto com o apoio dos nobres pares na

aprovação oo presente projeto de lei,

Sala das Sessões, em S de:

L/

~--,-- .- t:

n~~do 9f. Evilásio'fC' .
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PROJETO DE LEI
N! 3.574, DE 2000

(Do Sr. Neuton Lima)

Altera a Lsi nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às p€3S0l3S
portadoras de deficiência, para tomar obrigatória a edição de livros, revistas e j':Jmais
adequados à leitura dos protadores de deficiência visual.

(APENSE-SEAOPROJETODE LEI NO 1.589, DE 1996)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. ~cente-se art, 18-A à Lei nO 7.853, de 24 ce
outubro de 1989, com a seguinte redação:

•Art. 18-A As editoras de livros e periódicos e as emeresas

jornalísticas ficam obrigadas a disponibilizar um por cento de cada tiragem ern

linguagem acessível aos portadoresde deficiênciavisual.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto tem por escopo viabilizar o acesso dos

portadores de deficiência visual à informação e à cultura. tendo p~r embasament-,
a observância dos direitos e garantias fundamentais do cidadão de que cuida 1.'

art. 5° da Constituição Federal.
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Com efeito, o art. 5° da Carta exorta os pnnctpios da
liberdade e da igualdade entre os cidadãos. aduzindo, no inciso IX, ser

pressuposto do exercício desse postulados da civilidade a "livre expressão da

atividade intelectual, artística, àentífica e de comuoícaçâo'.

Isto posto, fica clara a pertinência e a legitimidade da

demanda dos portadores de deficiência visual pelo acesso à leitura dos veículos

de cultura e informação, que são os livros, as revistas, os jornais e os demais

periódicos.

A obrigatoriedade que ora propomos atinge apenas 1% da

produção editorial. terido por parãmetro a população portadora de deficiência

visual do País, que se situa numericamente próxima a esse percentual.

Certos, portanto, da oportunidade da medida. de

inestimável valor para os cidadãos portadores de deficiéncia visual. esperamos o

apoiamento dos íiustres Pares a este Projeto de Lei.

Sala das Sessões. em ~3 de /:llt.J,1'l"\k~ de 2000 .

\~-
~

., \

.~

Oeputado N . ON UMA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELo\.
COORD~AÇÃO DE ESTUDOSLEGISLATIVOS- CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTIJLO II
DOSDIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULo I
DOS DlREITOS E DEVERES ThiUIVIDUAIS E CúLETIVOS

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de. qualquer natureza,
garantindo-se ;lOS brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade
de.. direito à vida, j liberdade, á igualdade, à segurança e à propriedade, nus termos
seguintes:

I - home-ns c mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos t-rmos
desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisavenão
em virtude de lei;

lU - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumar.o ou
degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato.
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por danomaterial, moralou à imagem;
V1 - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado

o "livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos
locais de culto e 3.suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa
nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou
de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestaçãoalternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica t~ de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, J. hOIU':í e a imagem das
pesS03S, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente
de sua violação;

XI - 3 casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre. ou
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas. de dados e das comunicações telefônicas, salvo. no último caso. por
ordem judicial. nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de
investigação criminal ou instrução processual penal;

• Vide Lei nO 9.296 de 24/07/1996, que regulamenta a interceptação de
comunicações telefônicas (escutas telefênicas),

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profíss ão,
atendidas 3S qualificações profissionais que a lei estabelecer;
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. . XIV - é asseguradoa todos O acessoà informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional; ,

XV - é livre :1 locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus
bens;

XVI - tOO05 podem reunir-se pacificamente, sem 3I'IIl3S, em locais abertos
ao público. independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para ('I mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridadecompetente;

XVII - é plena a liberdade de associação p3C3 fins lícitos, vedada a de
caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas
independem de autorização, sendo vedada :1 interferêncía estatal em seu
funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter
SU:lS atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o
trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado' .. ,

XXI - as entidades assocíetívas, QU3JlOO expressamente autorizadas, têm
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

X.XII - é garantidoo direitode propriedade;
X.XIII - a propriedade atenderá a sua função social;
X-x:rv - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenizaçãoem dinheiro, ressalvados os casosprevistosnestaConstituição;

XXV - no C:a50 de iminente perigo público, a autoridade competente
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização
ulterior, se houverdano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim defmida em lei, desde que
trabalhada pela família, não será objeto de penhora paro pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o
seu desenvolvimento;

xxvn -aos autores pertenceo direito exclusivo de utilização, publicação
ou reprodução de suas obI'3S. transmissível aos herdeiros pelo tempo que 3. lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nostermosda lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à

reproduçãoda imageme voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que

CIi3Tem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas
representaçõessindicais e assocíatívas;
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XXIX - 3 lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industria; s, à
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e ::I outros signos distintivos, tendo
em vista LI interessesocial e o desenvolvimento tecnológico e econômico do Pais

XXX - é garantido o direito de herança;
}~~ - :3 sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada

peja lei brasileira em beneficio do cônjugeou dos filhos brasileiros, sempre que não
lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus";

X\.'XTI - o Estadopromoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
Xx.xm - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informaçõe.: de

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestada no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedadee do Estado;

XÀ.rxIV - são 3. todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas:

a) o direitode petiçãoaos PoderesPúblicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidadeou abuso de poder,

b) a obtençãode certidões-em repartições públicas, para defesa de dire.tos
e esclarecimentode situações de interessepessoal;

x..X-XV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicaráo direito adquirido, o ato jurídico perfeito e
a coisa julgada;

XXXVII - não haverájuízo ou tribunal de exceção;
xx.'\.~'lII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe

der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilodas votações;

c) a soberaniados veredictos;
d) a competência p3I3o julgamentodos crimes dolosos contra a vida;
:o.....rxIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem pré \'Í3

cominação legal;
XL - a lei penal não retro~salvo para. beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e

liberdades fundamentais;
XLII - 3 prãrica do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLllI - 3. lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça »u

anistia ::I prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo ')$

mandantes, os executores e os que, podendoevitá-los,se omitirem;
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos
armados, civis ou militares, contra a ordem constimcional e o ESbdo Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a
obrigação de rep3T3T o dano e 3 decretação do perdimento de bens ser, nos termos da
lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
)Q.VTI - não haverá penas:
a) de morte, salvo em C3S0 de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo

com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às preaidiárias serão asseguradas condições para que possam

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de

crimecomum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

L1I - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

LID - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, c-Om os meios e recursos 3

ela inerentes; .
LVI - são inadmissíveis. no processo. 3S provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de

sentença penal condenatória; .
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de: ação pública, se esta não
for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando 3

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem f senta e

fundamentada de autoridade. judiciária competente. salvo nos casos de transgressão
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou â pes ;03 por
ele indicada;

LXllI - o preso será informado de seus direitos, entre os qua.: o de:
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e deadvogaco,

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por SUh prisão
ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 3 lei udmnir
a liberdadeprovisória, com ou sem fiança;

LXvn - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário
infiel;

LXVrn - conceder-se-á "habeas corpus" sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoçõo, por
ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito ]íquido
e certo, não amparado por "habeas corpus" ou "habeas data", quando o respcnsável

pela ilegalidade ou abuso de poder for autorídadepúblíca ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança. coletivo pode ser impetrado por:
a) partidopolítico comrepresentação no CongressoNacional;
b) orgsnizaçãe sindical, entidade de classe ou associação legalmente

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de
seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injWlção sempre que 3 falta de norma
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á "habeas data":
a) p31"3 assegurar o. conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais
ou de caráter público;
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b) p3!3 a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LX.XIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que
vise u anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e
cultural, ficando o autor, S:llVO comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do
ônus da sucumbência;

LXXIV - o) Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 30S que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXX'V - o Estado indenizará o condenado por errojudiciário. 3SSim corno
o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LX.'{Vl- são gratuitos p3J'3 os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento; ,-
b) a certidão de óbito;
LXX'\1Jl - são gratuitas as ações de "habeas corpus" ~ "habeas data", c, na

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
* Regulamentado pela Lei nO 9.265, de ]2/02/1996.
§ ]o As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm

aplicação imediata
§ ~Q OS direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem

outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos' tratados
intemacionaisem que a RepúblicaFeda-ativado Brasilseja parte.

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFlCIÊNClA, SUA
INTEGRAçÃO SOCIAL, SOBRE A
COORDENADORl4. NACIONAL PARl\
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTIT1JI A 1lJTELA
JURlSDICIONA.l DE lNTERESSES COLETIVOS E
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A

. ATUAÇÃO DO MINIsTÉRIo PÚBLICO, DEFINE
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCl4.S.
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Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo 4.~ 12 (doze) rnes es
contado da publicação desta Lei, 3S ações necessárias ti efetiva implantação das
medidas indicadasno art. 2(\ desta Lei. .

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI
N~ 4.278, DE 2001
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Assegura às pessoas portadoras de deficiência visual o acesso a informações escritas err
Braille.

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 3.676. DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Fica assegurado às pessoas portadoras de

deficiência visual o acesso a informações escritas em Braille, nos seguintes

casos:
I Manuais de instrução simplificados sobre o

funcionamento de máquinas e equipamentos eletrodomésticos, assim como

os dispositivos de acionamento desses aparelhos;

11
produtos tóxicos.

Identificação nas embalagens de medicamentos e

Parágrafo único. O cumprimento das disposições do inciso I

fica condicionado à solicitação do comprador, no prazo de 30 (trinta) dias após

a compra do produto, ficando a empresa responsável pela comercialização

obrigada ao atendimento, gratuitamente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. ~,,_ Fica assinado o prazo de 180 (cento l3 oitenta) dias

para o atendimento do disposto nesta lei.
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Art. 2°. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitarão

infrator à pena de multa. no valor de 200 (duzeruas) Unidades de Referência

Fiscal- UFIRs ou padrão monetário sucedâneo.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Já são passados mais de 100 anos da criação, pelo francês

Louis Braille, do sistema de escrita especialmente desenvolvido para as pessoas

deficientes visuais (cegas).

o método Braille constituiu-se num enorme avanço no

sentido de inteçrar as pessoas cegas ao convivia social. vez que a autonomia

para ler e escrever significa o alargamento das pcsstbílidadee de comunicação e

ce mobilidade.

Note-se que a população portadora de deficiência visual

severa no País já alcança a cifra de eoo mil pessoas, segundo dados do

Ministério da Saúde e do Censo Demográfico de 1991.

Em vista disso, impõe-se a adoção de providências para

tomar obrigatória a indicação, na linguagem acessível aos portadores de

deficiência visual, de infonnaçães básicas, como a identificação de

medicamentos e produtos tóxicos e os manuais de instrução de máquinas e

equipamentos eletrodomésticos e seus dispositivos de acionamento, de modo a

garantir a segurança na utilização por essas pessoas.

No intuito da não imposição de sobrecarga imediata às

empresas que comercializam máquinas e eletrodomésticos, concebemos a

possibilidade de solicitação dos manuais de instrução pelo usuário, no prazo de

30 dias após ;l compra, devendo o atendimento '::lCOITe:r nos 15 dias

~ subseqüentes.
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E. para a eficácia da medida. entendemos indispensável a

imposição de penalidades, à razão dE: 200 UFIRs por infração.
,

Como é! proposta traduz importante p2SS0 no sentído da

quaíificaçâc do atendírnento 3S pessoas portadoras de deflciêncía visual,

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares a este Projeto de Lei.

Saladas Sessões, ern . á ( de -;' .~ :'C de 2001.- ,

,L/~u.~/
oeputa~l LUIZ BITIENCOURT

/

PROJETO DE LEI
N.o 5.920, DE 2001

(do Sr. OliveiraFilho)

Obriga. as Repartições PúbliC3S prédios comereíaís com mais de 3 andares 3. equiparem seus
elevadcres com o Método Br:WIea fim de facilitar 3 \icia dos deficiemes fis:icos.

(APENSE-SE AOPL-367612000.)

A Ciman dos Deputados Decreta:

Art. 10_ Fica obrigado a todas as
repartições públicas e 3 prédios comerciais com mais de 03 andares, a
equiparem seus elevadores com Método Braille afim de facilitsr a vid3
dos deficientes visuais.
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.Art. r .. Os mesmos teIio 90 dias para se
adap1arem a nova Lei.

de sua publicação.
.Art. 30

.. EstaLei entra em vigor na data

JUStMCATIVA

Como podemos notar, é muito grande o número
de deficientes visuais transitando pelas cidades brasileiras, inclusive nas
grandes cidades ondeo número de deficientes transitando é bem elevado.

Com o intuito de resgatar a soberania e o direito
de ir e vir que cabe ao cidadão, segundo a CODStituição Federal,
proponho este projc=to de lei no qual solicitamos a.iDstal3ção Método
Braille nos elevadores das repartições públicas e prédios comerciais com
maisde 03andares.

Na certeza de estar colaborando para uma vida
menos difícil e mais digna para OS deficientes visuais, solicito aos Dobres
colegas que aprovem este projeto e só assim estaremos verdadeiramente
defendendo os interesses dos deficientes visuais de todo o nosso Brasil.

saIa as Sessões, 12 de dezembro de 2001.
---,~.~

//... / '<.-, -, -. -./
~" do 7
~~..A/f~~.. L-"

OUVEIRA FlLBG...-.I do Federal
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I - RELATÓRIO

A matéria objeto do Projeto de Lei n" :;.6'16, do? 2000, 6 -tos

onze apensados, traz como ponto comum a acessibilidade dos portadores de

deficiência visual e vem sendo tratada nesta Casa desde 1996. T.:>davia, ante a

superveniência da Proposição do Senado F-=deral, assumiu esta a precedência,

conforme mandamento regimental (arts. 142 e 143).

As medidas propostas consistem na dtsponíoücação oas

informações, em linguagem Braile, nos seguintes casos: manuais de

especificações técnicas de eletrodomésticos e eletroeíetrônicos: estações e

terminais de embarque e desembarque de passageiros; logradouros púbfic JS,

e,jifícics de uso público e elevadores; serviços de auto-atendimento, comere ais

ou bancários: bulas de medicamentos e de produtos tóxicos; livros e periódico-: e

cardápios de restaurantes.

Segue a indicação dos Projetos de Lei, segundo a matéru.:

Manuais técnicos de produtos eletrodomésticos e
eletroeletrônicos:

- Projeto OI::! L';I nO 3.676, de 2000, do Senado Fede'al.

firmando o pra:o de dezoito meses para que as empresas do ramo cumprar ~ a

determinação;

- Projeto de Lei nO ~.570, de ~OOO, do Deputado Pompeo de

Mattos, que acrescenta os serviços de auto-atendimento e as bulas de

medicamentos e produtos tóxicos;

- Projeto de Lei nO 2.605, de 2000, do Deputado Vald~ci

Oliveira, facultando o pedido ao adquirente do produto e sujeitando o

descumprimentc. às penalíoades do C6digo de Defesa do Consumidor;
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- Projeto de Lei nO 2.854, de 2000, do Deputado Darc.stc

Perondi, que impõe o fornecimento ce .2% dos manuais em Braile. para produtos

nacionais ou importados;

- Projeto de Lei nO 4.278, de 2001. do Deputado t nz

BittencoUlt, propõe instruções simplificadas nos manuais de elelrodom.§stico~; e

acrescenta a adoção da medida nas embalagens dEI medicamentos e produ-os

tóxicos.

Estações ou terminais de transportes coletivos:

- Projeto da L~i nO 1.589. de 1996, do então Deputado Jo ge

Ancers:

- Projeto de L.;j nu2.755. de 1897, da então Deputada

Maria Elvira, acrescentando a adoção da medida nos Ir.:,gra,jouros públicos.

edifícios de uso público e elevadores;

- Projeto de Lei nl) 1.243, de 1999. do Deputado L.Jiz

Bittencourt, referindo-se ao transporte coletivo urbano, rodoviário t? ferroviáric e

assinando o prazo de um ano para o cumprimento da medida.

Logradouros, edificações e elevadores:

- Projeto de Lei nO 2.755, .je1997, da Deputada Mtria

Elvira:

- Projeto de Lei :.570, de :000, do Deputado Pompeo de
Mattos;

- Projeto de lei nO 2.454, de :OOG. do Deputado Or. Eviláso;

- Projeto de Lei nO 5.9:0, de :001, do Deputado Otive ra

Filho.

Serviços de auto-atendimento, comerciais e bancãrios:

- Projeto de Lei nO 2570. de 2000, do Deputado Pompeo de

Mattos.
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Embalagens e bulas de medicamentos e produtos
tóxicos:

- Projeto de Lei nO 2.570, de 2000, do Deputado Pompeo de

Mattos;

- Projeto de Lei nO 4.:78, de 2001, do Deputado L.JÍz
Bittencourt.

Livros e periódicos:

- Projeto de Lei nO 3.574, de 2000, do Deputado Neu!;1n

Lima. propõe que as editoras e as empresas jornalísticas disponibili::em 1% .íe

cada tiragem em linguagem acessível aos portadores de deficiência visual.

oCardápios:

Projeto de Lei nO .5.505. de 1001, do Deputado unem
Portela. propõe a adição em Braile de cardápios je

restaurantes, bares, hotéis, lanchonetes ê sirrulares.
firmando o prazo de 12 meses pare o cumprimento.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas 8'.)S

Projetos.

É o Relatório.

11 • VOTO DO RELATOR
Os Projetos da Lei em apreciação pretendem atendo::" a

legítima demanca dos portadores ,je deficiência visual, no sentido da

acessibilidade a informações indispensáveis ao exercício da liberdade de ir e v r e

ao desenvolvimento de suas atividades.

Esses cidadãos se vêem largamente discriminados em
situações corriqueiras, como identificaçêo de logradouros e edificações públicas

ou de uso público, a utilizaçÉo de transportes coletivos ou o atendimento em
restaurantes e similares, em que sempre estão a depender da interveniência de

terceiros.
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Há obstáculos que põem em risco =int~gridade física .; a
saúde ·::10 portador de deficiência visual, como o manuseio ·je eparetuos

eletroeletrônícos e a utilização de medicamentos ou produtos tóxicos, sen i a

acessibilidade 3S instruções. Nesses C9S0S, ante as possíveis dificuldade::: à

edição de manuais e bulas em Braile, entendemos que a demanda poderá 5er

atendida por meio de gravação em fita magnética ou outros que a tecnolqia
informar.

Outrossim, o acesso à cultura e à informação poderá ser
viabilizado. por meio da obrigatoriedade do: disponibili::ação de livros a periódios

através dos recursos mencionados no parágrafo anterior.

Quanto à postolação relativa à acessibilidade 90S serví..os

de auto-atendimento, comerciais e bancários, observamos que, sobre a matéia,

tramitaram nesta Comissãc os Projetos de Lei nOs ~A10/00 (de nossa autor a),

~.580/00, 3.443/00, 5.048/01, 5.5:5/01 e 6.500/0:. Por tratarem da acessibilidade

a esses. equipamentos tecnológicos para o conjunto dos portadores de

deficiência, pensamos que lhes deva s-er dispensado tratamento autônomo.

Cumpre ressaltar que a acessibilidade já está
. regulamentada pela Lei nO 10.098, de 2000. s qual dispõe dos critérios básicos,

remetendo às Normas Técnicas as especificidades de cada esse. o que r ão
permite a visibilidade que seria desejável.

Ocrnpreenslvel, portanto, a insegurança dos portadore-s de

deficiência visual, por não haver disposições na Lei da Acessibilidade acerca da
utilização da linguagp:.i ar,,;Ip. ou de outros meios que atendam às:uas

necessidades de acesso, nas situações acima apontadas.

Nesse sentido, propomos a inserção da matéria na L·~i nO
10.098, de 2000, e votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nOs 3.67E de

~OOO, 1589, de 1996, ~.7'55, de 1997,1.::43, de 1999, :.570, ::.605, :.854, ~ 454

e 3.574, de ~OOO, ..t::78, 5.5.05 e 5.9:0, de :001, na forma do Substitutivc em

anexo.

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2003.

, .
11 i

f. r...,;'\.: ., ~;)<.-

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.676,.DE 2000

Altera a Lei nO 10.098, de 19 je

dezembro de 2000, para dispor sobre 3

acessibilidade dos portadores de deficiên;ia

visual.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1(I A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passe a

vigorar acrescida do art. 23·A, com a seguinte redação:

Art. '23-A Nã implementação das disposições desta Lei, será
observada a acessibilidade dos portadores de defic.iência visual, em linguagEm

braile ou outro meio disponível, especialmente nos seguintes casos:

I - estações ou terminais dos transportes coletivos:

I! - loy(~douros. públicos, edificações públicas ou de uso

coletivo, inclusive elevadores;

III - manuais de instrução de máquinas oS equipament lS

eletrodoméstic.os e eíetroeletrônicos:

IV - bulas de medicamentos e produtos tóxicos;

V - cerdépíos de restaurantes, lanchonetes e similares;

VI - livros e periódicos.

Parágrafo único. O atendimento do disposto nos incisos 111,

i'/ e VI depende de solicitação do interessado.

Art. ~o Esta lei entra em vigor na data de sua puolicaçâo.

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2003.

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator
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111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO
3.676/2000 e o PL 124311999, o PL 1589/1996, o PL 2570/2000, c PL
2605/2000, o PL 2755/1997, o PL 2854/2000, o PL 345412000, o PL
3574/2000, o PL 4278/2001, o PL 5505/2001, o PL 5920/2001, apensados,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduélrdo
Barbosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia, Jorge
Alberto e José Unhares - Vice-Presidentes, Antonio Joaquim, Arlindo
Chinaglia, Arnaldo Faria de Sá, Athos Ave/ino, Babá, Benjamin Maranhão,
Carlos Mota, Custódio Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr.
Francisco Gonçalves, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa,
Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Homero 8an eto,
Jandira Feghali, Kelly Moraes, Maria do Rosário, Maria Helena, Maria Lucia,
Mário Heringer, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Pastor Francisco Olímpio,
Rafael Guerra, Rommel Feijó, Saraiva Felipe, Selma Schons, Suely Campos,
Thelma de Oliveira, Vic Pires Franco, Zelinda Novaes, Alceste Almeida,
Celcita Pinheiro, José Rocha e Juíza Denise Frossard.

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2003.

~~#'ifJl\'f:VJ\.
Deputada AN . LA GU AGNIN

Pre idente .
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PROJETO DE LEI N° 3.676, DE 2000

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELACOMISSÃO

Altera a Lei nO 10.098. de 1'J de
dezembro de 2000, para dispor
sobre a acessibilidade dos
portadores de deficiência visual.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A lei nO 10.098, de 19 de dezembro dê 2(lOO,
passa a vigorsr acrescida do art. 23-A, com a seguinte redação:

Art. 23·A Na implementação das disposições dl'sta
Lei, será observada a acessibilidade dos portadores de deficiência visual, em Iingua~lem

braile ou outro meio disponível, especialmente nos seguintes casos:

I - estações ou terminais dos transportes coletivos:

" - logradouros públicos, edificações públicas OL de
uso coletivo, inclusive elevadores;

111 - manuais de instrução de máquinas e
equipamentos eletrodoméstícoa e eíetroeletrônlcoe;

IV - bulas de medicamentos e produtos tóxicos;

V - cardápios de restaurantes, lanchonetes e
similares;

VI - livros e periódicos.
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Parágrafo único. O atendimento' do dlspostc nos
incisos 111, IV é VI depende de solicitação do interessado.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em 04 de junho de 2003.

'\'l\~L~'\(\\~",,\
Deputada AN~'LA GUA~GNIN

Presidente

Seal:uria~ de'Ed~e~. SeI&IIe~ - lIaM.l- DF
OS: (14159/2003)


